Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

             Requeiro , na forma regimental , seja apreciado pelo Plenário da Casa a seguinte EMENDA MODIFICATIVA  ao Projeto3132/08 do executivo Municipal.

Art  76 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário , mantendo-se em vigor as Leis Municipais 1289/79 e 2389/90.

                                           Sala das Sessões , 26 de fevereiro de 2008

                                                    Vereador  JORGE CARVALHO

